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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº28/2026

O MUNICÍPIO DE PORECATU/PR por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, com sede no(a) Rua

IGUAÇÚ Nº1337, na cidade de Porecatu/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.412.450/0001-66 neste ato representado(a)

pelo(a) através da Secretaria Municipal de Saúde , representada por sua secretária de SAÚDE: ARILDA BATISTA DE

ARAUJO, Dbrasileira, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada apenas SECRETÁRIA, ORGÃO
GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) R. SANTOS GOMES & SANTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o nº 10.742.044/0001-40, sediado(a) na AV DEZ DE DEZEMBRO, Nº500, VILA CASONI, LONDRINA/PR

o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por

ROSANA SANTOS GOMES, portador do RG n. 9507961-0 devidamente inscrito no CPF sob o n. 055.814.619-88, com

endereço eletrônico oxicompay(Quol.com.br, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos

autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 03/2026 e em observância às disposições da

Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 28/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 02/2026, Processo Administrativo nº 03/2026, atendendo às

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA DETENTORA DA ATA

1.1. — Nos termos constantes no Anexo VII do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a detentora da ata mantém a

nomeação do preposto indicado e devidamente qualificado no respectivo Termo, para acompanhar a execução dos

instrumentos decorrentes desta ARP, ou instrumento equivalente, e demais atos necessários ao cumprimento das

obrigações assumidas no respectivo instrumento.

1.2. — A contratada se compromete a manter atualizado o Termo de Nomeação de Preposto no respectivo instrumento

decorrente desta Ata, mantendo sempre todos os dados atualizados bem como o endereço eletrônico do mesmo, para os

fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será a Secretaria Municipal de Saúde de Porecatu/PR.

2.2. Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade gerenciador(a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas

dos seguintes órgãos e/OU entidades participantes do registro de preços:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual À CONTRATAÇÃO DE EMPRE'N

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA O HOSPITAL IPAL D,

PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quan_tidaªª

estabelecidas no Anexo | - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES = EX

exigências.
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4,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as seguintes:

ITEM | DESCRIÇÃO | UND | QTE MARCA VALOR | roTAL
Regulador
com

7 | fiuxometro | ndq | 100 | AEROSOLDA/PROTEC | R$479,00 | R$47.900,00para cilindro
de oxigênio
medicinal
Carrinho de
transporte

8 | para cilindro | Und | 15 GRANSOLDA R$628,00 | R$9.420,00
de oxigênio
S0 litros
Carrinho de
transporte

9 gãfãdms de | Und | 10 GRANSOLDA R$334,00 | R$3.340,00
oxigênio 20
litros
Umidificador
com  frasco
de —naylon

10 |250 ml com | unq | 100 PROTEC R$33,00 | R$3.300,00marcações
de nível
máxima e
miínima

TOTAL R$63.960,00

4.,1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará

limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

4,2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 4.1, onde são registrados o objeto, os preços, os

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus

anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 02/2026, que integram este instrumento.

4.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

4,4, O fornecimento do oxigênio medicinal (itens 1 a 6) será realizado obrigatoriamente com os cilindros em regime de
COMODATO, sem qualquer custo de locação ou permanência para o Município de Porecatu.

4.5. O prazo de entrega do objeto é de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da Orderf
Fornecimento. /

=2= '
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período,
mediante comprovada vantagem, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
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e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

5.3. O valor total dos produtos ora contratados é de R$ 63.960,00(sessenta e três mil, novecentos e sessenta
reais) o valor contratual.

5.4. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da proposta aceita pelo
CONTRATANTE, inclusive despesas com fretes e outros.

5.5. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, peta CONTRATANTE, a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente,
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e visada, por funcionários da Administração Municipal.

5.5.1. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da
CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento com base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
Índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.6. Nas Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo Administrativo e do Contrato firmado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia" com suas obrigações
para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as
Receitas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter adimplente durante todo o
período da contratação.

5.8. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo terá sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à
contagem.

5.9. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

5.10. A qualguer momento durante a execução contratual, a CONTRATANTE poderá solicitar comprovação de
regularidade dos documentos fiscais junto à CONTRATADA, a qual deverá apresentar no prazo máximo de 03 (dias)
úteis os documentos solicitados.

5.11. Em caso de inadimplência a empresa deverá regularizar a situação fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis sob pena de rescisão contratual.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária devida na legislação aplicável.

5.12.1. Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

6.1. O fornecimento dos bens registrados nesta Ata deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

* a partirdorecebimento da Nota de Empenho, ou

e —daformalização do instrumento contratual, ou
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* —daemissãoda Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido pelo órgão/entidade demandante.

7.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata,
e havendo a oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso.

7,2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso 1l do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as
disposições delineadas neste instrumento.

Da negociação para fins de revisão de preço

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao
órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mediante as seguintes providências:
| — Convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a
sua adequação ao praticado no mercado;

ll — Liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com
ele intentada;

Ill - convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação,
visando a promover igual negociação.

7.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão
gerenciador deverá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
e dos comprovantes apresentados;

ll — Promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor,
observado o procedimento descrito no subitem 6.6.

7.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 6.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do
vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP.

7.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e
comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabiliz
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: =

Sina
Pá;

| — Proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da lo comprorfiiss
assumido e sem aplicação da penalidade; C

—

|l - Promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de Érata o inciso | deste
item.
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7.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam
a realização das negociações mencionadas no inciso |, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará
condicionada a demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado.

7.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas
cabíveis, observada a anuência das partes.

7.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da
Lei 14.133, de 2021.

7.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de
análise do pedido de revisão.

7.6. As negociações de que tratam os subitens 6.4.1 e 6.5 deverão observar o seguinte procedimento:

7.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante
vencedor, bem como os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de
preço nas condições propostas pelo detentor da ata.

7.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 6.6.1, o Órgão
Gerenciador, poderá convocá-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço registrado em ata.

Remanejamento das quantidades

7.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

7.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento
e consolidado os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.2. A aceitação de que trata o subitem 8.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP atraVég,
de Termo Aditivo.

9.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

| — For liberado nas hipóteses previstas no inciso 1l do subitem 6.3 e no inciso | do subitem 6.4 desta ARD”
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ll - Descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem

6.2);

IV — Não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V — Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

9.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| — Pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço;

|l — Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll - Em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV — Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V — Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 8.2, o
órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

| - Suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto
registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado;

ll - Proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e com os licitantes
remanescentes na forma do subitem 6.6.

9.3. Nas hipóteses dos incisos |1l e V do subitem 8.1 e dos incisos IV e V do subitem 8.2 deste instrumento, o órgão
gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP
e dos aderentes, se houver.

10.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do
objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.

10.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 9.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na Al
inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços.

10.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município o preço registrado, com indicação dos forneced
informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:
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10.1.4.1. Emitir a autorização de compra;

10.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos
itens, visando subsidiar os pedidos de compras.

10.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos
termos previstos na Cláusula Sexta.

10.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades
participantes.

10.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.

10.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado nesta ata, nos termos da Clausula Sétima;

10.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos
e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando
houver situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata.

10.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de
RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente
impertinentes ou meramente protelatórios.

10.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução dos contratos regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da
Lei).

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:

10.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida
a ordem de classificação.

10.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas.

10.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação,
dentro do prazo de vigência da ARP.

10.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP.

10.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa
e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou
descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador.

10.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital.

10.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo
ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIIl o am
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14.133, de 2021).

10.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratarem, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

10.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor):

10.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.3.2. Responder no prazo de até 48(quarenta e oito) horas as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão
Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes.

10.3.3. Na hipótese de o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar,
antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido.

10.3.3. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados.

10.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP,
conforme disposto na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não
podendo haver majoração do preço registrado.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ARP;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP;

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Página4h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sançõ
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|) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acima
desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

Il!) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “F,“g”
e “n” do subitem acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;
1.1. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021.

2. compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do empenho ou do saldo remanescente da Ata, no caso de
inexecução total ou parcial pelo fornecedor.
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o
fornecedor não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique
outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de até 20% sobre o valor remanescente.

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução
que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no pr.
máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

E
=
.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a-áímpladefesá aó”*
fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de/2021, par.
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar o&een?g_
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o órgão;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como
“"Contratantes" e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de
Referência.

12.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do
instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de
empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no
Capítulo | do Título IIl da Lei 14.133, de 2021.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbi
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

E
E

o equivalente, será de 05(cincop |diass?
onformidade com o disposto no $ 1úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogad

do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou inst
9
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12.5. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo
de vigência da ARP.

12.5.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021,
a emissão dos referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata.

12.6. Na assinatura do contrato:

| — Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação;

ll — Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.2 do Edital;

12.7. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata
(previsto no subitem 5.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título Il! da
Lei 14.133, de 2021.

12.7.1. O contrato a que se refere o subitem 12.7 terá o prazo de vigência da contratação de 01(um) ano contados da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021, observadas as condições previstas naquele instrumento.

12.8. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

13.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, com relação dos licitantes que aceitaram reduzir/cotar seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor do certame, (cadastro de reserva), nos termos do item 15 do Edital, segue
anexa a esta Ata de Registro de Preços.

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu/PR para dirimir os litíigios que decorrerem da execução deste Instrumento,
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei 14.133, de 2021.

Porecatu/PR, 1 Á&:2026
(*º " xxº%“xR

& ENV
F/ É%

ES
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R. SANTOS GOMES & SANTOS LTDA
CONTRATADA
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Paraná , 19 de Março de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XV | Nº 3492

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 104 — Demais Impostos Vinculados a Educação
Básica
Desdobramento: 3.3.90.30.15 — 759 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 — 752

Órgão: 12 — Secretaria de Serviço Social
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Assistência Social
Função: 082440024 — Assistência Educação
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.069 - Manutenção do Programa de
Atendimento a família - PAIF
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recurso: 934 — Bloco de Financiamento da Proteção Social
Básica - SUAS
Desdobramento: 3.3.90.30.15 - 1471 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.30 - 1462
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do
art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio
eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.
Porecatu - PR, 18 de março de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: A75SE71EA

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº27/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2026
Procedimento Licitatório 03/2026
Pregão Eletrônico nº 04/2026

Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA O HOSPITAL
MUNICIPAL DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: F.C DE PAULA JOSÉ & CIA LTDA.
CNPJ: 05.084.081/0001-79
Valor: R$ 162.600,00 (cento e sessenta e dois mil, e seicentos reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.04 - 1282

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 1396EA33

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº28/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2026
Procedimento Licitatório 03/2026
Pregão Eletrônico nº 04/2026

Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE CILINDROS DE OXIGÊNIO PARA O HOSPITAL
MUNICIPAL DE PORECATU-PR, SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência.

Contratada: R. SANTOS GOMES & SANTOS LTDA.
CNPJ: 10.742.044/0001-40
Valor: R$ 63.960,00 (sessenta e três mil, novecentos e sessenta reais)

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.04 - 1282

Data de Assinatura: 18/03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: EEO0S19CE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº22/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 22/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIA6AR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: COPRAN COOPERATIVA DE
COMERCIALIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA UNIÃO
CAMPONESA
CNPJ: 02.052.962/0001-10

Valor: R$ 139.723,60 (cento e trinta e nove mil, setecentos e vinte e
três reais e sessenta centavos).

Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723

Data de Assinatura: 18//03/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: EFCCF372

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº24/2026

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 24/2026
Procedimento Licitatório: 21/2026
Inexigibilidade: 08/2026

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, para o atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos da Rede
Municipal de Ensino de Porecatu/PR, de acordo com o edital da
Chamada Pública nº 01/2026, que integra o presente Contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

Contratada: WESLEY FERNANDES BRAZ
CPF: 049.273.019-90

Valor: R$ 39.939,30 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove
reais e trinta centavos).

=Desdobramento: 3.3.90.32.05- 723 [o)
Data de Assinatura: 18/03/2026 Q::
Vigência: 12 meses &

Publicado por: %
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:7F60682A
P

www.diariomunicipal.com.br/amp 299



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU PARANÁ

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA DE DESIGINAÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Eu, ÉRICA RIBEIRO DA CONÇEIÇÃO, declaro-me CIENTE da designação para

atuar como FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e me

comprometo acompanhar a execução do Contrato ou instrumento substitutivo (Nota de

Empenho, ete)nº / —doProcesso Administrativo nº 15/2026, adotando os procedimentos

que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do

instrumento e disposições legais que regulam a matéria.

Declaro, aind ue tenho acesso irrestrito aos documentos constantes no

rocedimento licitatório para a realização das funções que me foram designadas e que, caso

necessite de novos documentos ou informações, solicitarei ao setor de contratos.

Porecatu - PR, 19 de março de 2026.

s
FI?CAL DE|CONTRATO

PROTOCOLADO NO PROTOCOLO CENTRAL
PARA O SETOR DE CONTRATOS
EM: Í /
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